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Agrupamento Vertical de Escolas de Armação de Pêra
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Ano Lectivo 2009/2010
RESOLUÇÃO Nº 05 CP, de 11-09

O Conselho Pedagógico, no uso das competências que lhe estão atribuídas pela alínea e), artigo 33º, do Decreto – Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, aprovou, por unanimidade, os critérios de reencaminhamento de um aluno dos Cursos de Educação e Formação de 1º ano para outro percurso curricular.
Esta decisão deverá ser ponderada ao longo do 1º período (o mais tardar até ao momento da avaliação final do 1º período) para possibilitar uma reorientação atempada do aluno.
A decisão a tomar incidirá na ausência de um conjunto de requisitos necessários ao sucesso escolar do formando, e na assunção, por parte do mesmo, de manifesto desinteresse ou inaptidão para prosseguir o curso.
     Armação de Pêra, 23 de Setembro de 2009
O Presidente do Conselho Pedagógico

___________________________

(Luís Alberto Rodrigues de Deus)
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